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1.1. Trata-se da avaliação semestral realizada pela Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Contratos
de Gestão (COMACG), relativa às metas de produção e de desempenho estabelecidas no 16º e 17º Termos Aditivos ao
Contrato de Gestão nº 091/2012-SES/GO, celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás (SES/GO) e a
Organização Social de Saúde Instituto Sócrates Guanaes (ISG), destinada ao gerenciamento, operacionalização e
execução das ações e serviços do Hospital Estadual de Doenças Tropicais Dr. Anuar Auad (HDT), com o objetivo de
monitorar e avaliar os Contratos de Gestão firmados entre a SES/GO e as OSS, acompanhando o desempenho das
instituições.

1.2. Considerando o vínculo direto com aSuperintendência de Monitoramento dos Contratos de Gestão e
Convênios (SUPECC/SES-GO), participam da elaboração do relatório e das avaliações, a Gerência de Custos (GEC) e as
demais coordenações integrantes da Gerência de Monitoramento e Avaliação da Execução dos Contratos de Gestão
(GMAE-CG). A inclusão dessas unidades tem por objetivo proporcionar uma análise mais ampla e integrada da
atuação da Organização Social de Saúde (OSS) na unidade hospitalar.

1.3. Para o acompanhamento dos resultados, a GMAE-CG e a GEC utilizam diferentes sistemas eletrônicos
de informação, a saber:

Sistema de Prestação de Contas Econômico-Financeiro (SIPEF): destinado ao controle contábil
e financeiro da execução contratual;
Sistema Integrado de Gestão das Unidades de Saúde (SIGUS/SES): utilizado para o
monitoramento da produção assistencial e dos indicadores de qualidade, em conjunto com o
sistema REGULATRON;

Key Performance Indicators for Health (KPIH): empregado no acompanhamento dos custos
apurados pelas unidades de saúde.

1.4. Metodologicamente, o monitoramento foi estruturado da seguinte forma: a OSS apresentou os dados
de produção (quantitativos e qualitativos) via SIGUS/SES-GO, que foram validados ou não pelos membros da GMAE-
CG, os quais registram apontamentos com o objetivo de promover melhorias no processo de gestão.

1.5. Este relatório é preliminar e será encaminhado à OSS, que terá 05 dias para apresentar justificativas
relativas aos indicadores com metas eventualmente não cumpridas, bem como às observações realizadas, caso
queira, conforme previsto no contrato de gestão (cláusula 27.17).

1.6. Concluído esse prazo, proceder-se-á análise das justificativas com o envio do documento, se necessário,
à Superintendência de Controle e Avaliação (SUREG), à Superintendência de Políticas e Atenção Integral à Saúde
(SPAIS) e às outras instâncias competentes, para subsidiar a tomada de decisão e a elaboração do Relatório
Conclusivo.

1.7. Cabe destacar que, devido à complexidade dos dados analisados, cada coordenação foi responsável
pela elaboração do relatório técnico correspondente à sua área de atuação e competência. As informações
resultantes dessas análises foram então compiladas e consolidadas no Relatório Preliminar nº 52/2025 -
COMACG/GMAE-CG/SUPECC/SES/GO, referente ao período de 01 de janeiro a 30 de junho de 2025.

1.8. Ressalta-se que as análises apresentadas neste relatório não substituem ou sobrepõem a avaliação
individual, diária e contínua de cada coordenação integrante da GMAE-CG, nem de cada superintendência da SES-GO,
cujos relatórios internos podem abranger períodos distintos. O presente relatório consolidado reflete as informações
relativas a um período específico, podendo diferir dos dados reportados em análises internas de cada unidade.

 

2. ANÁLISE DOS DADOS

 

2.1. Indicadores e Metas de Produção

2.2. O presente Relatório foi elaborado com base em dois Termos Aditivos vinculados ao Contrato de
Gestão nº 091/2012-SES/GO: o 16º (referente ao período de janeiro a 23 de junho) e 17º (referente ao período de 24
a 30 de junho). Dessa forma, alguns serviços apresentam metas distintas entre os períodos analisados. 

2.3. Para fins de análise, considera-se que a meta foi atingida quando o índice de eficácia situa-se entre 90%
e 100% do volume contratado. 

2.4. Em ambos os Termos Aditivos, o cálculo da produção foi realizado de forma consolidada (em bloco). No
16º TA, adotou-se a Tabela II – Repasse da Atividade Realizada conforme Percentual de Volume Contratado para o
Gerenciamento do Hospital, conforme os Critérios de Repasse. Já no 17º TA, o cálculo teve como base a Tabela II –
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Distribuição Percentual para Efeito de Desconto Financeiro dos Indicadores de Produção, constante do Sistema de
Repasse.

 

2.5.  Internações hospitalares 

2.5.1. A análise foi conduzida com base no total global, o que confirma que a unidade cumpriu integralmente
o estabelecido no Contrato de Gestão. Houve uma alta volumetria de atendimentos pediátricos e de saídas cirúrgicas,
em oposição ao que vinha ocorrendo na unidade.

 

Tabela 01. Internações Hospitalares - janeiro a junho:

 

 

2.6. Atendimento Ambulatorial

2.6.1. A unidade realizou 24.230 atendimentos ambulatoriais, alcançando uma eficácia de 111,63%. Em
relação à produção por área, destacam-se:

Atendimento Médico: A Infectologia foi a especialidade com maior produção, seguida pela
Dermatologia, o que confirma o perfil assistencial da unidade.

Equipe Multiprofissional: A Psicologia registrou a maior produção, seguida pela Farmácia.

2.6.2. Contudo, nota-se que a Fisioterapia não realizou nenhum atendimento ambulatorial, o que configura
uma inconformidade em relação ao estabelecido no Contrato de Gestão.

2.6.3. Em relação ao bloco de análise, observa-se que o resultado final é consideravelmente impactado pelos
pequenos procedimentos ambulatoriais, de menor complexidade, ao que a comissão sugere uma futura revisão com
a análise das consultas de forma apartada dos procedimentos.

Internação

Meta
Mensal
16º TA

(janeiro a
23 de
junho)

META
S 17º
TA (24
a 30
de

junho
)

Janei
ro

Feve
reiro

Mar
ço

Abr
il

Mai
o

Jun
ho

Contra
tado

Realiz
ado Eficácia

Clínica Médica 201 224 212 187 183 187 208 171 1211 1.148 94,77%

Clínica
Pediátrica 34 47 45 43 48 46 47 53 207 282 136,21

%

Cirúrgica 10 - 34 54 44 39 58 28 58 257 445,66
%

Hospital Dia 330 350 277 274 328 400 387 361 1985 2.027 102,13
%

Total 575 621 568 558 603 672 700 613 3.461 3.714 107,32
%

  Fonte: SIGUS/SES-GO.
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Tabela 02. Atendimentos Ambulatoriais - janeiro a junho:

 
 

 
 

2.7. Cirurgias eletivas 

2.7.1. A unidade não atingiu a meta estabelecida para Cirurgias Eletivas, registrando uma baixa eficácia
(20,81%). De acordo com a Tabela IV – Critérios de Repasse, a Organização Social de Saúde (OSS) fará jus a 70% do
valor correspondente a essa produção. Entretanto, ressalta-se que o indicador de Cirurgias Eletivas foi retirado do 17º
Termo Aditivo.

2.7.2. Diante do exposto, recomenda-se o ajuste financeiro no montante de R$ 161.652,97 (cento e sessenta
e um mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e noventa e sete centavos).

 

Tabela 03. Cirurgias Eletivas - janeiro a junho:

 

Atendimentos
Ambulatoriais

Meta
Mensal
16º TA

(janeiro a
23 de
junho)

METAS
17º TA
(24 a
30 de
junho)

Jan
eiro

Fev
erei
ro

Ma
rço

Ab
ril

Mai
o

Jun
ho

Contr
atado

Reali
zado

Eficá
cia

Consulta Médica
na Atenção

Especializada
2900 3.020 2.5

85
3.0
23

3.0
35

3.1
89

3.2
05

3.1
63

17.42
8

18.20
0

104,
43%

Consulta
multiprofissional

na Atenção
Especializada

450 530 442 517 49
9

46
8 545 531 2.719 3.002 110,

42%

Pequenos
Procedimentos
Ambulatoriais

250 500 269 253 58
3

62
0 592 711 1558 3.028 194,

31%

Total 3.600 4.050 3.2
96

3.7
93

4.1
17

4.2
77

4.3
42

4.4
05

21.70
5

24.23
0

111,
63%

Fonte: SIGUS/SES-GO

Cirurgias
Eletivas 

          Meta
16º TA        
   janeiro a

23 de
junho)

     METAS
17º TA    
 (24 a 30
de junho)

Janeir
o

Feverei
ro Março Abril Maio Junho Contr

atado
Realiz

ado
Eficáci

a

Cirurgia
eletiva de alto

giro   
10 N/A 2 2 3 2 0 3 58 12 20,81%

Fonte: SIGUS/SES-GO.
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2.7.3. Serviço de Apoio Diagnóstico e Terapêutico (SADT) Externo

2.7.4. A unidade não atingiu a meta estabelecida para o SADT Externo, realizando 9.039 exames, frente a
14.807 exames contratados, o que corresponde a uma eficácia de 61,05%. Nota-se oportunidade de expansão para a
realização de todos os exames praticados na unidade, o que será informado à Superintendência de Regulação,
Controle e Avaliação (SUREG).

 

Tabela 04. SADT Externo - janeiro a junho:

 
 

SADT Externo
(realizado)

Meta 16º
TA       (até

23 de
junho)

      METAS
17º TA      (à

partir de
24/06)

Janeir
o

Fevere
iro Março Abril Maio Junh

o
Contrat

ado
Realiz
ado

Eficác
ia

Análise Clinica 2.000 2.500 287 820 833 1.47
2 1.351 2.66

0 12.117 7.423 61,26
%

Broncoscopia 10 10 9 7 6 9 11 14 60 56 93,33
%

Colonoscopia 35 100 26 16 17 15 22 41 225 137 60,84
%

Ecocardiograma
Transtorácico   50 100 23 22 29 23 34 50 312 181 58,07

%
Esofagogastroduode

noscopia /
endoscopia

50 100 22 19 23 31 26 52 312 173 55,51
%

Elastografia 20 20 24 17 16 19 15 21 120 112 93,33
%

Radiografia sem
contraste 80 50 11 42 47 44 7 84 473 235 49,68

%
Tomografia

Computadorizada 150 100 57 60 43 90 97 168 888 515 57,97
%

Ultrassom 50 50 41 30 36 21 28 51 300 207 69,00
%

Total 2.445 3.030 500 1.033 1.050 1.72
4 1.591 3.14

1 14.807 9.039 61,05
%

   Fonte: SIGUS/SES-GO
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2.7.5. De acordo com a Tabela II – Repasse da Atividade Realizada Conforme Percentual de Volume
Contratado (16º TA) e a Tabela IV – Critérios de Repasse (17º TA), a Organização Social de Saúde (OSS) fará jus aos 70%
do valor correspondente a essa produção, o que corresponde a um ajuste financeiro no montante de R$ 672.017,28
(seiscentos e setenta e dois mil, dezessete reais e vinte e oito centavos).

 

2.8. Indicadores e Metas de Desempenho

2.8.1. Os Indicadores de Desempenho estão relacionados à qualidade da assistência prestada pela unidade
aos usuários, mensurando a eficiência e a efetividade dos processos de gestão. O cálculo referente aos dois trimestres
foi realizado de acordo com o 16º Termo Aditivo.

 

Tabela 05. DESEMPENHO - Primeiro Trimestre/25 (Janeiro a Março)

INDICADORES DE
DESEMPENHO 

Meta
Mens

al
jan/2

5
fev/2

5
mar/
25

Result
ado
do

Trime
stre

% de
Execuç
ão em

relação
a meta

Nota de
Desem
penho

Pontua
ção

Global

Valor a
receber

do
Desempe

nho
1. Taxa de Ocupação

Hospitalar
≥

85% 89 90 93 90,67 107 10 9,92 100%

2. Média de Permanência
Hospitalar (dias)

≤ 9
dias 7,6 7,7 8,1 7,8 113 10

3. Índice de Intervalo de
Substituição (horas)

≤ 34
hora

s
21,7 21,4 14,8 19,30 143 10

4.Taxa de readmissão
hospitalar (em até 29 dias) < 8% 1,3 2,2 1,1 1,5 82,25 9

5. Taxa de Readmissão em
UTI (48 horas) < 5% 0,0 0,0 5,3 1,77 188 10

6. Percentual de ocorrência
de glosas no SIH-DATASUS ≤ 7% 0,00 0,00 0,00 0,0 200 10

7. Percentual de Suspensão
de Cirurgias Programadas por

Condições Operacionais  
< 5% 0,00 0,00 0,00 0,00 200 10

Percentual de cirurgias
eletivas realizadas com TMAT

(Tempo máximo aceitável
para tratamento) expirado (↓)
para o segundo ano (à partir

de 24 de junho de 2024)

<
25% 0,00 0,00 0,00 0,00 200% 10

9.Razão do Quantitativo de
Consultas Ofertadas 1 1,05 1,32 1,49 1,29 127 10
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2.9. No primeiro trimestre de 2025, o HDT apresentou Pontuação Global de 9,92%, garantindo 100% do
percentual a receber, conforme previsto no contrato.

 

Tabela 06. DESEMPENHO - Segundo Trimestre/25 (Abril a Junho)

10.Percentual de Exames de
Imagem com resultado

disponibilizado em até 10 dias
≥

70% 99,9 99,7 99,9 99,83 143 10

11. Percentual de Casos de
Doenças/Agravos/Eventos de

Notificação Compulsória
Imediata (DAEI) Digitadas

Oportunamente - até 7 dias

≥
80% 100 100 100 100 125 10

12. Percentual de Casos de
Doenças/Agravos/Eventos de

Notificação Compulsória
Imediata (DAEI) Digitadas
Oportunamente – até 48

horas da data da notificação

≥
80% 100 100 100 100 125 10

13. Percentual de perda de
medicamentos por prazo de

validade expirado
≤ 2% 0,03 0,01 0,049

% 0,01 193 10

   Fonte: SIGUS/SES-GO

INDICADORES DE
DESEMPENHO 

Meta
Mens

al
abr/2

5
mai/2

5
jun/2

5

Result
ado
do

Trime
stre

% de
Execuç
ão em

relação
a meta

Nota de
Desem
penho

Pontu
ação
Globa

l

Valor a
receber

do
Desemp

enho
1. Taxa de Ocupação

Hospitalar
≥

85%
93,00

% 93,0 90 92,00 108 10 9,23 100%

2. Média de Permanência
Hospitalar (dias)

≤ 9
dias 8,2 7,5 7,3 7,67 115 10

3. Índice de Intervalo de
Substituição (horas)

≤ 34
hora

s
13,85 13,7 19,1 15,55 154 10

4.Taxa de readmissão
hospitalar (em até 29 dias) < 8% 2,2 1,3 1,60 1,70 179 10

5. Taxa de Readmissão em
UTI (48 horas) < 5% 0,0 1,6 1,96 1,19 176,27 10

6. Percentual de ocorrência de
glosas no SIH-DATASUS ≤ 7% 0,00 0,63 0,00 0,21 197 10

7. Percentual de Suspensão
de Cirurgias Programadas por

Condições Operacionais  
< 5% 0,00 0,00 0,00 0,00 200 10

8. Percentual de cirurgias
eletivas realizadas com TMAT
(Tempo máximo aceitável para
tratamento) expirado (↓) para
o segundo ano (à partir de 24

de junho de 2024)

<
25% 50,00 0,00 0,00 16,67 34,33 0

9.Razão do Quantitativo de
Consultas Ofertadas 1 1,49 1,49 1,51 1,50 150 10

10.Percentual de Exames de
Imagem com resultado

disponibilizado em até 10 dias

≥
70% 99,8 100,0

0 99,76 99,85 143 10

11. Percentual de Casos de
Doenças/Agravos/Eventos de

Notificação Compulsória
Imediata (DAEI) Digitadas

Oportunamente - até 7 dias

≥
80% 100 100,0

0
100,0

0 100,00 125,00 10

12. Percentual de Casos de
Doenças/Agravos/Eventos de

Notificação Compulsória
Imediata (DAEI) Digitadas

≥
80%

100 100,0
0

100,0
0

100,00 125,00 10
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2.9.1. No segundo trimestre de 2025, o HDT alcançou uma Pontuação Global de 9,23%, o que garantiu o
recebimento integral (100%) do percentual previsto no contrato.

 

2.9.2. Em relação aos indicadores de desempenho, sugere-se uma revisão da meta, com sua redução, para o
Índice de Intervalo de Substituição, Taxa de Readmissão Hospitalar (em até 29 dias) e Taxa de Readmissão em UTI (48
horas).

 

2.10. Diante do não cumprimento das metas, recomenda-se o ajuste financeiro no valor total de R$
833.670,25 (oitocentos e trinta e três mil, seiscentos e setenta reais e vinte e cinco centavos), discriminados da
seguinte forma: 

2.10.1. Cirurgias Eletivas (16º TA): R$ 161.652,97

2.10.2. SADT Externo (16º e 17º TA): R$ 672.017,28

 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS ANÁLISE REALIZADA PELA COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO
CONTÁBIL (CAC)

 

3.1. A Coordenação de Acompanhamento Contábil (CAC) tem como escopo a análise diária e mensal das
informações contidas nos documentos enviados pelas parceiras privadas, por meio do sistema de prestação de contas
e do chamado "Kit Contábil", composto por: Balancetes Analíticos, Livro Diário, Livro Razão, Folha de Pagamento
(sintética e analítica), Extratos Bancários e E-Social. Tais informações são confrontadas com as cláusulas previstas nos
termos de colaboração/contrato de gestão, com as normativas internas da Secretaria de Estado da Saúde (SES-GO) e
com a legislação contábil e financeira vigente, visando à verificação da regularidade da execução financeira e da
efetividade da gestão das unidades de saúde sob responsabilidade das parcerias privadas.

3.2. Outro aspecto relevante de nossa atuação, está na análise do Fluxo de Caixa Mensal, que permite
mensurar a movimentação financeira dos recursos sob responsabilidade dos Parceiros Privados. Esse
acompanhamento considera o saldo anterior, os novos aportes, as receitas oriundas de aplicações financeiras, e os
pagamentos realizados. 

 

3.3. Demonstrativo de Fluxo de Caixa (DFC), extraído do SIPEF:

Oportunamente – até 48 horas
da data da notificação

13. Percentual de perda de
medicamentos por prazo de

validade expirado
≤ 2% 0,73 0,44 0,09 0,42 179 10

  Fonte: SIGUS/SES-GO.
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3.3.1. O Demonstrativo de Fluxo de Caixa (DFC) representa as movimentações financeiras efetivadas pelo
Parceiro Privado no período analisado, as quais refletem na integralidade os extratos bancários, compreendendo as
origens e aplicações dos recursos. No trimestre em questão foi composto pelas seguintes rubricas: 1) Saldo inicial
(valor em caixa e equivalentes de caixa no início de cada mês); 2) Entradas (receitas recebidas no período,
subdivididas em subvenções e outras entradas); 3) Saldo inicial + Entradas (total disponível no mês); 4) Pagamentos
efetuados – saídas no período (conforme detalhado abaixo na Tabela); 5) Saldo final (valor remanescente ao fim de
cada mês); 6) Saldo disponível (correspondente ao caixa e equivalentes de caixa); e 7) Diferença (diferença entre o
saldo contábil e os extratos bancários). A fonte das informações são os extratos bancários, o sistema SIPEF e os
balancetes contábeis.

3.3.2. No trimestre apresentado acima, não foram observadas inconsistências significativas que resultaram
em alteração no resultado final. 

 
 

3.4. Análise das demonstrações contábeis

3.4.1. Os relatórios contábeis são instrumentos fundamentais para a transparência, o controle e a correta
aplicação dos recursos públicos transferidos ao parceiro privado no âmbito do contrato de gestão firmado com a
Secretaria de Estado da Saúde de Goiás (SES-GO). Por meio desses documentos, foi possível aferir a fidedignidade das
informações prestadas, a conformidade com as normas legais e contratuais, bem como a efetividade da gestão das
unidades de saúde. Verificaram-se, pois, aspectos fundamentais para o equilíbrio financeiro e a regularidade contábil,
tais como saldos bancários, fornecedores a pagar, contas de adiantamento, impostos a recuperar e a relação entre
ativos e passivos. 

3.4.2. No que tange às normas contábeis aplicáveis, observa-se que a entidade tem atendido aos preceitos
estabelecidos pelas Normas Brasileiras de Contabilidade (NBCs), notadamente aquelas específicas para entidades sem
fins lucrativos, bem como às diretrizes previstas no Manual de Contabilidade para o Terceiro Setor, emitido pelo
Conselho Regional de Contabilidade de Goiás (CRC/GO), os quais regulamentam os procedimentos contábeis
pertinentes aos Parceiros Privados, com contratos de gestão e/ou termos de colaboração, celebrados com o Estado de
Goiás, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde (SES/GO). Dentre os aspectos de regularidade observados,
destacam-se a apresentação tempestiva dos demonstrativos contábeis, por meio do Kit Contábil, o devido registro
contábil das subvenções governamentais recebidas, assim como das aquisições de bens patrimoniais.

 

3.5. Análise da Folha de Pagamento

3.5.1. A folha de pagamento representa uma das principais despesas operacionais das parceiras privadas e,
por isso, constitui um dos focos centrais da análise realizada pela Coordenação de Acompanhamento Contábil (CAC).
O acompanhamento sistemático das informações relativas à remuneração de pessoal visa garantir a conformidade
legal, contratual e orçamentária na aplicação dos recursos públicos repassados por meio dos contratos de gestão ou
termos de colaboração. 

3.5.2. Mensalmente, as parcerias privadas devem encaminhar os relatórios sintéticos e analíticos da folha de
pagamento, conforme previsto na Portaria nº 1038/2017 – GAB/SES-GO e em ofícios circulares emitidos pela
Secretaria de Estado da Saúde. Esses documentos são examinados com base em critérios técnicos e legais,
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abrangendo a regularidade dos pagamentos, o cumprimento do piso da enfermagem (especificamente
regulamentado pela Emenda Constitucional nº 124/2022 e Lei nº 14.434/2022), o respeito ao teto remuneratório dos
dirigentes, a observância da cota legal para contratação de pessoas com deficiência (PCD) (artigo 93 da Lei nº
8.213/1991) e a formalização adequada de contratos com terceiros. 

3.5.3. Na gestão da folha de pagamento, constatou-se o atendimento às disposições legais e contratuais,
incluindo a correta aplicação do Piso Nacional da Enfermagem, o respeito ao teto remuneratório, a observância da
cota legal de contratação de PCDs e o adequado enquadramento dentro do limite de 70% destinado a despesas de
pessoal e serviços de atividade-fim.

 

4. ANÁLISE REALIZADA PELA GERÊNCIA DE CUSTO

 

4.1. OBJETIVO

4.1.1. Acompanhar e demonstrar a composição e evolução da receita e a composição e evolução dos custos
no gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde na Unidade, através de relatórios
extraídos do sistema informatizado de Gestão de Custos, no período avaliativo de dezembro de 2024 a junho de 2025
do Hospital Estadual de Doenças Tropicais Dr. Anuar Auad (HDT), gerenciado pelo parceiro privado Instituto Sócrates
Guanaes (ISG).

 

4.2. METODOLOGIA

4.2.1. Para apuração dos custos na Unidade Hospitalar, utiliza-se a metodologia de custeio por absorção,
sendo a metodologia adotada pelo Programa Nacional de Gestão de Custos (PNGC), do Ministério da Saúde. Essa
metodologia foi escolhida por ser de fácil aplicação e amplamente utilizada entre as instituições vinculadas ao SUS.
Outro fator importante está na sua apuração, possível a partir da segmentação da instituição em centros de custos.

4.2.2. O custeio por absorção consiste no custeio integral de todos os custos (diretos, indiretos, fixos e
variáveis) registrados aos produtos/serviços finais, uma vez que segue os princípios da contabilidade e princípios
fiscais. Assim, tem-se que cada custo unitário presente na matriz de custeio está impregnado de custos e despesas
(incluindo administrativas) relacionados à realização do serviço assistencial.

 

4.3. FONTE

4.3.1. Os dados para análise dos custos foram extraídos do sistema de gestão de custos KPIH (Key
Performance Indicators for Health), alimentados pela Organização Social de Saúde Instituto Sócrates Guanaes (ISG), e
validados pela consultoria especializada Planisa, referente ao Hospital Estadual de Doenças Tropicais Dr. Anuar Auad
(HDT), no período avaliativo de dezembro de 2024 a junho de 2025.

 

4.4. DESENVOLVIMENTO DA ANÁLISE

4.4.1. Relatório de composição e evolução da Receita

4.4.2. No período avaliado, a unidade encontrava-se sob a vigência dos 16º e 17º Termos Aditivos ao Contrato
de Gestão nº 091/2012 – SES/GO, perfazendo o montante em R$ 53.655.099,99 (cinquenta e três milhões, seiscentos
e cinquenta e cinco mil e noventa e nove reais e noventa e nove centavos). Para a competência junho/2025, o valor
do custeio se refere ao proporcional de 24 dias de acordo com o 16º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº
091/2012 – SES/GO e 06 dias de acordo com o 17º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 091/2012 – SES/GO,
totalizando R$ 7.850.676,63 (sete milhões, oitocentos e cinquenta mil seiscentos e setenta e seis reais e sessenta e
três centavos).

4.4.3. A Unidade de saúde possui aportes de recursos financeiros para o programa de residência médica,
multiprofissional e em área profissional da saúde, totalizando R$ 462.980,95 (quatrocentos e sessenta e dois mil
novecentos e oitenta reais e noventa e cinco centavos) no período analisado. 

4.4.4. A Unidade possui servidores estatutários cedidos, com aporte de recursos totais de R$ 10.083.909,45
(dez milhões, oitenta e três mil novecentos e nove reais e quarenta e cinco centavos).

4.4.5. Foram observadas outras fontes de receitas aportadas através dos Termos de Apostilamentos
concernentes ao cumprimento do piso salarial de enfermeiros, técnicos, auxiliares de enfermagem e parteiras,
totalizando R$ 1.456.906,78 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e seis mil novecentos e seis reais e setenta e oito
centavos).
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4.4.6. Evidencia-se no período avaliado, valor total de R$ 3.309.059,52 (três milhões, trezentos e nove mil e
cinquenta e nove reais e cinquenta e dois centavos) para receita de doações e  R$ 259.190,31 (duzentos e cinquenta e
nove mil cento e noventa reais e trinta e um centavos) para rendimentos de aplicação financeira.

4.4.7. Por fim, o valor total da receita do Instituto Sócrates Guanaes (ISG) para o gerenciamento,
operacionalização e execução das ações e serviços de saúde no Hospital Estadual de Doenças Tropicais Dr. Anuar Auad
(HDT) foi de R$ 69.227.147,00 (sessenta e nove milhões, duzentos e vinte e sete mil cento e quarenta e sete reais),
conforme demonstrado na Planilha 01.

 

Planilha 01

 

 

4.4.8. Relatório de Composição e Evolução de Custos

4.4.9. Para análise e melhor compreensão da composição e evolução de custos na Unidade de Saúde, o
relatório foi dividido em Custos Diretos e Custos Indiretos.

4.4.10. O total dos custos diretos, no período de dezembro de 2024 a junho de 2025, no Hospital Estadual de
Doenças Tropicais Dr. Anuar Auad (HDT), equivalem ao percentual de 98,94% dos custos totais da unidade,
correspondendo ao montante total de R$ 66.869.765,81 (sessenta e seis milhões, oitocentos e sessenta e nove mil
setecentos e sessenta e cinco reais e oitenta e um centavos). O total dos custos indiretos perfez o valor de R$
718.955,21 (setecentos e dezoito mil novecentos e cinquenta e cinco reais e vinte e um centavos), equivalendo ao
percentual de 1,06% dos custos totais da unidade.

4.4.11. Assim, o total dos custos praticados na Unidade de Saúde, no período de dezembro de 2024 a junho de
2025, perfez o montante de R$ 67.588.721,02 (sessenta e sete milhões, quinhentos e oitenta e oito mil setecentos e
vinte e um reais e dois centavos), conforme demonstrado na Planilha  02.
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        Planilha 02

 

4.4.12. Relatório de evolução da Receita e Custos
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4.4.13. Comparando o resultado entre a receita referente aos 16º e 17º Termos Aditivos ao Contrato de Gestão
nº 091/2012 – SES/GO e o custo realizado pelo Instituto Sócrates Guanaes (ISG) no gerenciamento, operacionalização
e execução das ações e serviços de saúde no Hospital Estadual de Doenças Tropicais Dr. Anuar Auad (HDT),
consolidou-se o resultado positivo total de R$ 1.638.425,98 (um milhão, seiscentos e trinta e oito mil quatrocentos e
vinte e cinco reais e noventa e oito centavos), conforme demonstrado em Planilha 03 e Gráfico 01.

 

Planilha 03

 

 

Gráfico 01

 

5. ANÁLISE REALIZADA PELA ASSESSORIA DE TRANSPARÊNCIA E INTEGRIDADE
 

5.1. Com a publicação da Lei nº 12.527/2011 que regulamenta o Acesso à Informação, tornou-se necessário
a divulgação de informações mínimas a respeito da transparência das ações do parceiro privado, indo ao encontro
dos princípios da Administração Pública, primando pela legalidade, impessoalidade, moralidade, eficiência, eficácia,
efetividade e economicidade das ações deste parceiro. Vale ressaltar que cabe ao parceiro manter tais informações
em sítio oficial, na rede mundial de computadores, vinculada ao Portal da Transparência do Governo do Estado,
enquanto durar o Contrato de Gestão.

5.2. Ao realizar o monitoramento do Portal da Transparência dessa unidade de saúde, referente aos meses
de janeiro a junho/2025, foram verificadas inconformidades a serem sanadas, seguindo o Contrato de Gestão nº
091/2012/SES/GO e a 4ª Metodologia de Avaliação dos Contratos de Gestão  - SES/2024 (Acesse aqui).

5.3. Abaixo estão listadas as inconformidades identificadas nas publicações realizadas pela Organização
Social Sem Fins Lucrativos, no Portal da Transparência, conforme o período monitorado:

 

HOSPITAL ESTADUAL DE DOENÇAS TROPICAIS DR ANUAR AUAD – HDT

Inconform
idade

Observad
a

Grupo
Monitorado

janeiro/202
5

fevereiro/2
025 março/2025 abril/2025 maio/202

5 junho/2025

Informações
Gerais

Não se
aplica

Em relação
aos Serviços

de Saúde,
falta escala

de 
março/2025

.

Em relação
aos Serviços

de Saúde,
falta escala

de 
abril/2025.

Não se
aplica

Não se
aplica Não se aplica

Compras/
Contratos

Não se
aplica

 
Não se
aplica

 

Não se
aplica

Não se
aplica

Não se
aplica

Disponibilizar
todos os

documentos
referente às
etapas dos

Atos
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convocatórios
concernentes
às alienações,
aquisições de

bens,
contratações

de obras e
Serviços do

ano de 2025.
Manter

histórico.
 

Falta
apresentar o

relatório
consolidado

dos contratos
com terceiros
referente ao
mês de abril,
maio e junho

de 2025.

Financeiro Não se
aplica

Não se
aplica

Disponibiliz
ar Relatório

mensal
comparativ

o de
recursos

recebidos,
gastos e

devolvidos
ao poder
público

referente a
março/2025

.

Não se
aplica

Não se
aplica Não se aplica

Pessoal Não se
aplica

Disponibiliz
ar a lista de
nomes do
Conselho

de
Administraç
ão e Fiscal.

Disponibiliz
ar a lista de
nomes do

Conselho de
Administraç
ão e Fiscal,

além da
declaração.

Relação
mensal

dos
membros

dos
conselhos

de
administr

ação e
fiscal com

as
respectiva
s ajudas
de custo

disponibili
zado

somente
no

formato
de PDF

Disponibili
zar valores
 corretos

dos
venciment
os de cada
 membro

da
diretoria e

chefia.

 
Disponibilizar

todas os
resultados das

etapas dos
processo

seletivos HDT
nº 004/2025.

Manter
histórico

 
Separar na
relação de

empregados,
os servidores
cedidos, os

empregados e
os membros da

diretoria 
 

Avaliação,
Controle e
Monitoram

ento da
Parceria

 

Não se
aplica

Não se
aplica.

Disponibiliz
ar  Relatório

Gerencial
de

Produção e
Relatórios
mensais e

Não se
aplica

Não se
aplica

Não se aplica
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5.4. Diante das inconformidades, foram encaminhados os  Ofícios nº 11376/2025/SES com referência ao
monitoramento do mês de janeiro de 2025; Ofício nº 18940/2025/SES com referência ao monitoramento do mês de
fevereiro de 2025; o Ofício nº 28133/2025/SES com referência ao monitoramento do mês de março de 2025; Ofício nº
35520/2025/SES, com referência ao monitoramento do mês de abril de 2025; Ofício nº 43940/2025/SES, com
referência ao monitoramento do mês de maio de 2025 e Ofício nº 51561/2025/SES, com referência ao
monitoramento do mês de junho de 2025. Os documentos, em síntese, apresentam como recomendações:

 

a) Tempestividade na publicação: a entidade deve garantir que as publicações no Portal da
Transparência sejam realizadas dentro dos prazos estabelecidos, evitando atrasos e omissões.

b) Cumprimento da legislação aplicável e do Termo de Colaboração firmado com a SES.

c) Revisão de conteúdo: as publicações devem ser completas, com todos os dados exigidos e sem
omissões, para garantir a transparência e conformidade com os requisitos legais.

d) Adequação da seção de Compras e Contratos: garantir que todos os dados de compras estejam
visíveis e em conformidade com a metodologia vigente.

 

5.5. Alguns apontamentos destacados foram devidamente saneados nos meses subsequentes. Alguns itens,
porém continuam apresentando inconformidades, que podem comprometer a transparência das ações executadas.

5.6. É importante destacar que toda a legislação e normativas aplicáveis estão amplamente disponíveis, o
que reforça a responsabilidade da entidade em garantir a conformidade das informações apresentadas. As
irregularidades devem ser exceções pontuais, e não ocorrências frequentes e mensais.

 
 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

 

6.1. Cada Coordenação procedeu com avaliação dos dados referentes à sua área de competência em
monitoramento e fiscalização, emitindo parecer técnico específico para o período contemplado no relatório. Esses
pareceres foram reunidos em um único documento, que tem, além da função de consolidar as análises, o objetivo de
apontar oportunidades de aprimoramento no desempenho da Organização Social quanto ao gerenciamento da
Unidade Hospitalar avaliada.

anuais de
suas ações

e atividades
 referentes

a
março/2025

Prestação
de Contas
Anual da
Parceria

Atualizar
dados das

Demonstraç
ões

contábeis e
financeiras
para o ano
de 2025. 

Dados de
2025 das

Demonstraç
ões

contábeis e
financeiras

não
disponíveis.

Disponibiliz
ar as

Demonstraç
ões

contábeis e
financeiras

referentes a
março/2025

.
 

Remover
toda

documentaç
ão que não
se refere ao
detalhamen

to das
despesas

administrati
vas.

 
 

Demonstr
ações

contábeis
e

financeira
s não

disponívei
s.
 
 

Atualizaçã
o dos

Relatórios
mensais e
anuais de
suas ações

e
atividades
é mensal.

Falta
maio/202

5.

Não se aplica
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6.2. Quanto aos Indicadores de Internação, a OSS atingiu as metas estabelecidas, assim como no
Atendimento Ambulatorial. Por outro lado, as metas não foram alcançadas em Cirurgias Eletivas e SADT Externo,
resultando em ajustes financeiros de R$ 161.652,97 (cento e sessenta e um mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e
noventa e sete centavos) e R$ 672.017,28 (seiscentos e setenta e dois mil e dezessete reais e vinte e oito centavos),
respectivamente.

6.3. Conforme disposto em contrato, a OSS faz jus ao recebimento de 70% dos valores das metas não
alcançadas. Diante disso, recomenda-se ajuste financeiro total de R$ 833.670,25 (oitocentos e trinta e três mil,
seiscentos e setenta reais e vinte e cinco centavos), correspondente aos 30% não executados.

6.4. No Indicador de Desempenho, a unidade obteve notas 9,92 e 9,23, alcançando 100% do valor previsto,
conforme previsto no contrato.

6.5. A COMACG, através da Coordenação de Acompanhamento Contábil (CAC) informa que o Instituto
Sócrates Guanaes - ISG, responsável da Hospital Estadual de Doenças Tropicais Drº Anuar Auad – HDT, apresentou a
sua prestação de contas, sob o aspecto fiscal contábil, de modo regular, não tendo sido observadas inconsistências
para o período analisado.  No âmbito contábil, observou-se conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade
aplicáveis às entidades do Terceiro Setor, com registros adequados das operações, transparência na movimentação
dos recursos públicos e entrega tempestiva dos demonstrativos exigidos. Da mesma forma, na gestão da folha de
pagamento, constatou-se o atendimento às disposições legais e contratuais, incluindo a correta aplicação do Piso
Nacional da Enfermagem, o respeito ao teto remuneratório, a observância da cota legal de contratação de PCDs e o
adequado enquadramento dentro do limite de 70% destinado a despesas de pessoal e serviços de atividade-fim.

6.6. A Coordenação de Análise de Custos de Estabelecimentos de Saúde - CACES/GEC evidenciou saldo
positivo total entre a receita e o custo praticado pelo Hospital Estadual de Doenças Tropicais Dr. Anuar Auad (HDT), no
período avaliado de dezembro de 2024 a junho de 2025, ressaltando que a receita total do período recebida pela
unidade foi baseada nos 16º e 17º Termos Aditivos ao Contrato de Gestão nº 091/2012 – SES/GO, somada à receita de
residência, ao aporte de recursos financeiros referente aos servidores estatutários cedidos, aos termos de
apostilamentos, bem como à receita de doações e rendimentos de aplicação financeira.

6.7. Assim sendo, a receita percebida no período em questão,  perfez o montante de R$ 69.227.147,00
(sessenta e nove milhões, duzentos e vinte e sete mil cento e quarenta e sete reais) e o custo total da unidade em R$
67.588.721,02 (sessenta e sete milhões, quinhentos e oitenta e oito mil setecentos e vinte e um reais e dois centavos),
consolidando-se um resultado positivo total de  R$ 1.638.425,98 (um milhão, seiscentos e trinta e oito mil
quatrocentos e vinte e cinco reais e noventa e oito centavos).

6.8. Objetivando a Transparência da Informação, a Assessoria de Transparência e Integridade - ASTI tem
continuamente notificado e orientado o   IDTECH sobre a importância em manter os dados atualizados no Portal da
Transparência/SES, com informações fidedignas, visto que objetivam  informar os cidadãos comuns e outros setores
da SES/GO, bem como  outras pastas da administração estadual. 

6.9. Alguns apontamentos destacados foram devidamente saneados nos meses subsequentes. Alguns itens,
porém continuam apresentando inconformidades, que comprometem a transparência das ações executadas.

 

Goiânia, 23 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por RAFAELA TRONCHA CAMARGO, Gerente, em 23/12/2025, às
10:06, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por PRISCILLA RODRIGUES, Subcoordenador (a), em 23/12/2025, às
10:25, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ AUGUSTO BARBOSA, Coordenador (a), em 23/12/2025, às
10:43, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO MARTINS NOGUEIRA LIMA, Gerente, em 23/12/2025,
às 10:56, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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Documento assinado eletronicamente por LUCELIA BALTAZAR PARAGUASSU CAMARA, Analista, em
23/12/2025, às 14:41, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por FABIANA ROSSI, ASSESSOR, em 23/12/2025, às 17:35, conforme art.
2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 77654967 e o código
CRC A4EE0FFC.
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